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5- Juntada de demais documentos que entenda ser necessário para 
comprovação do alegado em vosso pedido de impugnação a NAI nº 
20154600018200913, pag. 787, 788 e 789, comprovando que parte do 
volume de 15.078.299 Kg, RE 07/1000497-001, campo 24 - CNPJ nº 
01.806.966/0013-17, foi objeto de exportação por várias estabelecimentos 
pertencentes ao mesmo titular em MT, pois  tais documentos não constam 
do processo.

OBS: O NÃO ATENDIMENTO NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS CONTADO 
DO RECEBIMENTO DESSA INTIMAÇÃO CONFIRMARÁ PROCEDENTE 
A NOTIFICAÇÃO FISCAL.

Ana Maria Camilo
FTE: Mat. 141323

<END:775408:9>

AGENFAS
AGÊNCIAS FAZENDÁRIAS

CÁCERES
<BEGIN:775484:9>

TERMO DE OPÇÃO DIFRIMENTO ICMS DIF. ALÍQOUTA - Relação de 
contribuinte Optante pelo Diferimento do ICMS Diferencial de Alíquota 
conforme artigo 41, Anexo VII do RICMS: E BORM TRANSPORTES EIRELI 
- IE 13156487-0.Miguel Castrillon Migales - Gerente Fazendário- AGÊNCIA 
FAZENDÁRIA DE CÁCERES
<END:775484:9>

CAMPO VERDE
<BEGIN:775398:9>

TERMO DE OPÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO/PRESTAÇÃO 
COM DIFERIMENTO DO ICMS.Declaramos para todos os fins que 
o (s) contribuinte (s) abaixo optou pelo diferimento conforme Portaria 
079/2000.Nome: João Flavio Ribeiro e outros. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
13.588948-0-Campo Verde, 18 de Agosto de 2015
<END:775398:9>

DIAMANTINO
<BEGIN:775399:9>

TERMO DE OPÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO/
PRESTAÇÃOCOM DIFERIMENTO DO ICMS (ANEXO I DA PORTARIA 
N° 079/2000 - SEFAZ) CONTRIBUINTE/INSCRIÇÃO ESTADUAL - Nome: 
FELIPE CURY MUSSI PASQUOLATTO I. E Nº 13.586.639-1; ROBSON 
EDER FERDINANDO I. E Nº 13.586.908-0; JULIANO HASSE E OUTRO 
I. E Nº 13.587.247-2.DIAMANTINO-MT, Em 17/08/2015 - Célio Cavalcante- 
Gerente Fazendário.
<END:775399:9>

NOBRES
<BEGIN:775402:9>

Relação de Contribuintes que Optaram pelo benefício do Crédito Presumido 
previsto para o Algodão, conforme § 2º do Art. 1º do Anexo VI do RICMS/
MT/2014. RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF IE DATA; OTAVIO PALMEIRA DOS 
SANTOS 146.901.101-82 13.564.633-2 17/08/2015; Agenfa Nobres, André 
Luiz David - Mat. 801.774.171.
<END:775402:9>

NOVA MUTUM
<BEGIN:775439:9>

TERMO DE OPÇÃO de produtores rurais que optaram pela realização de 
operação/prestação com deferimento do ICMS cfe P. nº 079/00, a saber: 
AUGUSTINHO MICKELI SCHOUPINSKI, IE 13.588.993-6; Oscar Costa e 
Silva, Mat.: 46297002-7, Nova Mutum / MT.
<END:775439:9>

PRIMAVERA DO LESTE
<BEGIN:775424:9>

A Agência Fazendária de Primavera do Leste, em cumprimento ao 
artigo 210 do Regulamento do ICMS, bem como ao artigo 11 da Portaria 
304/2012-SEFAZ/MT, comunica que o contribuinte: ALEX ROBERTO DOS 
SANTOS ARRUDA; I.E: 13.525.294-6, inutilizaram as Notas Fiscais AIDF 
nº 656472, Mod. 1-A, Série, Bloco 1 E 2, NF. 1 A 50. JAU COMERCIO DE 
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA; I.E: 13.230.879-7, inutilizaram as Notas 
Fiscais AIDF nº 115591, Mod. 1, Série, Bloco 2, NF. 285 á 300.  Agência 
Fazendária de Primavera do Leste, em 18 de Agosto de 2015. Luis Mário 

Ferreira Coimbra - Gerente Fazendário - Matrícula: 48739.
<END:775424:9>

RONDONÓPOLIS
<BEGIN:775404:9>

Termo de Opção por Crédito Presumido - Declaramos que o contribuinte 
relacionado opta pelo Crédito Presumido previsto no Art. 1º Anexo VI do 
RICMS/2014, para as operações com, Algodão em Caroço, Caroço de 

Algodão, Algodão em Pluma e Fibrilha de Algodão de produção Mato-
Grossense. Contribuinte: V. MARCELO DORIGON SANTOS COMÉRCIO 
DE CEREAIS-ME - IE 13.552.550-0. Gerente da Agência Fazendária 
de Rondonópolis: Eliane Claudia Braga - AAF - Mat. 49618001-0 - Em 
18/08/2018.
<END:775404:9>

SAPEZAL
<BEGIN:775486:9>

Opção pelo crédito presumido nas saídas interestaduais dos produtos de 
produção mato grossenses algodão em caroço, caroço de algodão, algodão 
em pluma e fibrilha de algodão, em operação regular e  idônea,  promovida  
e  acobertada  por  nota  fiscal  eletrônica originada  de  remetente inscrito  
e  regular  no  cadastro  de  contribuintes  do  ICMS, observando  os  
critérios regulamentares descritos no artigo  supra, de  forma que a  carga 
tributária final,  sem  direito  a  crédito,  seja  equivalente  a  3%  sobre  o  
valor  da operação, acobertada por NF-e: nos termos do art. 1º- Anexo VI 
do RICMS/2014-MT. Razão Social: Contribuinte: Agropecuária Locks ltda 
Isnc. Est. 13.328.152-3 - Agropecuária Locks ltda Isnc. Est. 13.586.948-
0 - Sapezal-MT, 18 de Agosto 2015.Clemilda Rodrigues Batista- Ger. 

Fazendária Matr.518.540.014.
<END:775486:9>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:775310:9>

TERMO DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

O Superintendente de Gestão Florestal, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o documento expedido pela Coordenadoria de Autorização 
de Queima Controlada-CAQC de (fl.105), conforme inciso IV e § 3º do Artigo 
2º da Portaria 17, de 21/01/2015, e por fim Determinar o Arquivamento 
Definitivo do processo administrativo nº 74320/2013, conforme processo 
com pendência que esteja paralisado e aguardando manifestação da parte 
interessada, sem justo motivo, por período superior a 06 (seis) meses.

Cuiabá-MT, 17 de agosto de 2015.

Robério de Freitas Maia
Superintendente de Gestão Florestal-SUGF

SEMA/MT
<END:775310:9>

<BEGIN:775311:9>

TERMO DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

O Superintendente de Gestão Florestal, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o documento expedido pela Coordenadoria de Autorização 
de Queima Controlada-CAQC de (fl.65), conforme inciso IV e § 3º do Artigo 
2º da Portaria 17, de 21/01/2015, e por fim Determinar o Arquivamento 
Definitivo do processo administrativo nº 105430/2014, conforme processo 
com pendência que esteja paralisado e aguardando manifestação da parte 
interessada, sem justo motivo, por período superior a 06 (seis) meses.

Cuiabá-MT, 17 de agosto de 2015.

Robério de Freitas Maia
Superintendente de Gestão Florestal-SUGF

SEMA/MT
<END:775311:9>

<BEGIN:775312:9>

TERMO DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

O Superintendente de Gestão Florestal, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o documento expedido pela Coordenadoria de Autorização 
de Queima Controlada-CAQC de (fl.93), conforme inciso IV e § 3º do Artigo 
2º da Portaria 17, de 21/01/2015, e por fim Determinar o Arquivamento 
Definitivo do processo administrativo nº 162971/2012, conforme processo 
com pendência que esteja paralisado e aguardando manifestação da parte 
interessada, sem justo motivo, por período superior a 06 (seis) meses.

Cuiabá-MT, 17 de agosto de 2015.

Robério de Freitas Maia
Superintendente de Gestão Florestal-SUGF

SEMA/MT
<END:775312:9>


